ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA

PLENARIO DAS DELIBERACOES

INDICACAO

PROTOCOLO

AUTOR: DEP. ESTADUAL ALEX SILA - REPUBLICANOS
INDICA ao Secretario da SESDEC, que tome providéncias

para que seja disponibilizado na Delegacia Virtual, o registro
de boletins de ocorréncia as vitimas de violéncia doméstica,
conforme previsto no art. 5° - A, inciso II, da Lei

13.979/2020, (Incluido pela Lei n® 14.022, de 2020), bem

como, adote as demais medidas de urgéncia previstas na

nova lei.

O Deputado Estadual Alex Silva, in fine subscrito, na forma regimental do Art. 146, VII
c¢/c 188, INDICA ao Secretario da SESDEC, que tome providéncias para que seja disponibilizado
na Delegacia Virtual, o registro de boletins de ocorréncia as vitimas de violéncia doméstica,

conforme previsto no art. 5° - A, inciso II, da Lei 13.979/2020, (Incluido pela Lei n® 14.022, de

2020), bem como, adote as demais medidas de urgéncia previstas na nova lei.

Plenario das Deliberagdes, 13 de julho de 2020.

ALEXI SILVA
DEPUTADO ESTUDAL - REPUBLICANOS
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JUSTIFICATIVA

Senhor Secretério, a lei 14.022 de 07 de julho de 2020, alterou a lei 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, trazendo medidas excepcionais para o enfrentamento de casos de violéncia
doméstica durante a pandemia. Dentre essas medidas, a lei prevé que o registro da ocorréncia de
violéncia doméstica e familiar contra a mulher e de crimes cometidos contra crianga, adolescente,
pessoa idosa ou pessoa com deficiéncia podera ser realizado por meio eletrénico ou por meio de
ntimero de telefone de emergéncia designado para tal fim pelos érgdos de seguranca publica,
além de trazer outras medidas, que passaram a ser consideras em regime de urgéncia, sem
interrupgao de encaminhamentos.

Sendo assim, reiteramos a indicagdo n° 546 de 13 de abril de 2020, e solicitamos a
SESDEC, que tome providéncias, para atender essa tdo importante solicitagdo, que com certeza
ajudara no enfrentamento da violéncia doméstica que tem crescido significativamente durante o
periodo da pandemia do covid-19.

Plendrio das Deliberacdes, 13 de julho de 2020.
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